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CONVOCATÓRIA DE PROPOSTAS PARA O CICLO CARNAVALESCO 2012 

ERRATA 

 

PESSOA FÍSICA 

Onde se lê “Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo 
proponente ou seu representante legal (Anexo 1)”, leia-se “Formulário de 
inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo proponente (Anexo 1)”. 
 
*Desconsiderar o item “c” do parágrafo 5.1 I. 
 
Onde se lê “Declaração dos componentes do grupo confirmando a representação 
legal do proponente, podendo ser individual ou coletiva”, leia-se “Procuração dos 
componentes do grupo confirmando a representação legal do proponente, 
devendo este ser integrante do grupo, tendo todas as assinaturas com firma 
reconhecida em cartório e sendo informado o RG e CPF de cada assinante.” 
 
Onde se lê “Cópia autenticada do comprovante de residência com no mínimo 60 
(Sessenta) dias”, leia-se “Cópia do comprovante de residência do proponente 
datada de até no máximo 60 (sessenta) dias antes da inscrição”. 
 
Onde se lê “Cópia autenticada do PIS / NIT”, leia-se “Comprovante do PIS/NIT”. 
 
Onde se lê “Comprovante bancário em nome do contratado”, leia-se 
“Comprovante bancário, sendo este de conta corrente de qualquer banco ou 
poupança da Caixa Econômica federal,  em nome do representante legal.” 
 
Onde se lê “m) Release, informativo, histórico, currículo, CD, DVD ou outro 
material que comprove a consagração artística nas modalidades Atração Nacional 
e Atração Estadual;  
n) Release, informativo, histórico, currículo, CD, DVD, matérias jornalísticas em 
geral, declarações ou outra forma que comprove a consagração artística nas 
modalidades Cortejo Carnavalesco e Orquestra itinerante de Frevo.” leia-se 
“Release/histórico, constando na comprovação qualquer um dos seguintes 
itens (no mínimo de 04 comprovações): Matérias jornalísticas em geral, 
Folders ou cartazes, e quando disponível, CD ou DVD.” 
 
 

 PESSOA JÚRÍDICA 

 
Onde se lê “Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo 

proponente ou seu representante legal“, leia-se “Formulário de inscrição, 
devidamente preenchido e assinado pelo seu representante legal (Anexo 1)” 
 
Onde se lê “Cópia autenticada do comprovante de endereço da sede da pessoa 
jurídica”, leia-se “Cópia do comprovante de endereço da sede da pessoa 
jurídica,  datado de até no máximo 60 (sessenta) dias antes da inscrição”. 
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Onde se lê “Cópia autenticada do CNPJ”, leia-se “Cópia do cartão do CNPJ”. 
 
Onde se lê “Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante de residência do 
representante legal da pessoa jurídica”, leia-se “Cópia autenticada do RG, CPF e 
comprovante de endereço datado de no máximo 60 (sessenta) dias antes da 
inscrição, do representante legal da pessoa jurídica” 
 
 
Onde se lê “Certidão de Regularidade do FGTS” leia-se “Certidão de 
Regularidade do FGTS, válida na inscrição” 
 
Onde se lê “Certidão Negativa da Previdência (INSS)”, leia-se “Certidão Negativa 
da Previdência (INSS), válida na inscrição” 
 
Onde se lê “Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual”, leia-se “Certidão 
de Regularidade com a Fazenda Estadual, válida na inscrição” 

 

Onde se lê “Certidão Negativa de Débito Municipal”, leia-se “Certidão Negativa 
de Débito Municipal, válida na inscrição” 

 
Onde se lê “Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos e 
contribuições federais e a dívida ativa da União”, leia-se “Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos e contribuições federais e a dívida 
ativa da União, válida na inscrição” 
 
*desconsiderar o item “m” do item 5.1 II. 
 
Onde se lê “Cópia autenticada do Contrato de exclusividade com, no mínimo, 6 
(seis) meses de registro”, leia-se “Cópia autenticada do contrato de 
exclusividade, com firma reconhecida em cartório (no mínimo a assinatura 
de 04 integrantes, no caso de grupo, orquestra e banda), constando as 
seguintes cláusulas obrigatórias: duração mínima de 6 (seis meses), 
percentual de representação e territorialidade.”  
 
Onde se lê “p) Release, informativo, histórico, currículo, CD, DVD ou outro material 
que comprove a consagração artística nas modalidades Atração Nacional e 
Atração Estadual;  
q) Release, informativo, histórico, currículo, CD, DVD, matérias jornalísticas em 
geral, declarações ou outra forma que comprove a consagração artística nas 
modalidades Cortejo Carnavalesco e Orquestra itinerante de Frevo.” leia-se 
“Release/histórico comprovado, constando na comprovação qualquer um 
dos seguintes itens (um mínimo de 04 comprovações): Matérias jornalísticas 
em geral, Folders ou cartazes e, quando disponível, CD ou DVD.” 


